
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 07 de Maio de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.083

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 ( Sexta – feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Indenização de Transporte – Concessão

O 1º SGT PM Mat.29888-3/DINTER-II/EDSON RODRIGUES DE LIMA, requereu o
ressarcimento do valor de 02 (duas) passagens rodoviárias (ida e volta),  nos trechos de Serra
Talhada X Recife e Recife X Serra Talhada, haja vista que realizou tal deslocamento a fim de ser
submetido à inspeção de saúde, em atenção à Convocação do Comandante da Corporação visando
a  composição  dos  Quadros  de  Acesso  (QAA/QAM),  para  as  possíveis  promoções  de
06MAR2014, conforme fez público o Boletim Geral nº 208, de 06NOV2014.

O requerente fez juntada dos bilhetes rodoviários emitidos pelas empresas Progresso e
Princesa do Agreste. O primeiro com o valor de R$65,00 (sessenta e cinco reais), referente ao
trecho Serra Talhada X Recife, e o segundo bilhete não tem descrição de valor, o qual é referente
ao trecho de Recife X Serra Talhada.

Ante o exposto, face à ausência de valor descriminado no bilhete emitido pela empresa
Princesa do Agreste,  não há como proceder-se o ressarcimento ao requerente,  face à  falta  de
liquidez do valor a ser indenizado.

 Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
1- DEFERIDO o ressarcimento do valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), com o

fundamento no Art. 48, + 3º, Inciso IV da Lei nº 10426/1990, referente à passagem rodoviária do
deslocamento entre os municípios de Serra Talhada X Recife.

2- Publique-se em Boletim Interno da DGP.                     (Nota nº 103/2015/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Férias não Gozadas

 CB PM Mat. 27633-2/BPRp – MOISÉS DE OLIVEIRA MELO, requer a concessão
do gozo das férias relativas aos exercícios de 2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010,
uma vez que nãp foram gozadas até o presente momento, por encontrar-se durante esse período,
afastado de suas funções com fulcro no Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02.11.2001, de acordo com o
Decreto nº 25.506, de 27.05.2003. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos Art. 61, da Lei nº
6.783, de 16.10.1974 e Art. 77, da Lei 10.426, de 27.04.1990, na nova redação conferida pela Lei
nº 10.455, de 09.07.1990, de acordo com os Pareceres PGE nº 376/04, de 18.02.2002, e nº 112/04,
de  09.07.2004  e  Encaminhamento  nº  034/2006-DEAJA/PMPE,  de  19.05.2006,  em  razão  do
requerente  encontrar-se,  no  período  aquisitivo  para  acesso  ao  direito  ao  gozo  das  respectivas
férias, afastado do exercício de suas funções e prerrogativas por força do Decreto nº 25.506, de
27.05.2003,  como incurso  da  hipótese  prevista  no  Art.  14,  da  Lei  nº  11.929,  de  02.01.2001,
implicando ma inexistência de suporte fático ao direito de férias.
(Nota nº 139/2015/DGP-3)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                  JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                  Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                      EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
                      Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... o Senhor não vê como vê o homem, pois o homem vê o que está diante dos olhos, porém o Senhor olha
para o coração.” 1 Samuel 16.7 


